
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02/SEC/PRES/CME-2025
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei Complementar nº 521, de 25 de fevereiro
de 2014, e o Decreto nº 14.353, de 01 de dezembro de 2016 –
Regimento Interno do CME-PVH, nos incisos XIV, XVI e
XXV do artigo 12,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer o horário de funcionamento do Conselho
Municipal de Educação de Porto Velho - CME-PVH, que será
das 7h30 às 18h, em todos os dias úteis.
Art. 2º O horário de funcionamento definido no artigo 1º
aplica-se aos serviços técnicos, administrativos, de atendimento
ao público e demais atividades desempenhadas no âmbito deste
Conselho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.
 
 
Cláudio Lopes Negreiros
Presidente - CME
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